
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

COORDENAÇÃO DOS PROGRAMAS DE GRADUAÇÃO

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE MONITORIA GRADUAÇÃO / 12023

 

DISCIPLINAS:    Prótese Parcial Removível – ORE048

  

O Departamento de Odontologia Restauradora da Unidade Faculdade de Odontologia faz público o processo de
seleção para o Programa de Monitoria (Ano le�vo: 12023) da(s) disciplina(s) acima indicadas, para preenchimento de
  01*    vaga(s) para monitores bolsistas (12h/semanais, *sujeito a alterações para 02 bolsistas 06h/semanais) e de
   04   vaga(s) para monitores voluntários, de acordo com as Resolução nº 123/2016 do Conselho Setorial de
Graduação.

 

INSCRIÇÃO

Poderão inscrever-se os candidatos que atenderem aos seguintes critérios:

1 - Estar regularmente matriculado em Curso de Graduação;

2 – Estar aprovado ou cursando a disciplina* ou conjunto de disciplinas para as quais se pretende a par�cipação no
Programa. * O candidato pode estar cursando a disciplina no momento da inscrição, mas deverá ter sido aprovado no
momento de assumir a Monitoria.

3 – Ter disponibilidade de *12 horas semanais (*sujeito a alterações para 02 bolsistas 06h/semanais), conforme
estabelecido no Projeto e no Edital de Seleção, sendo necessário que o mínimo de 03horas seja nas segundas-feiras de
14 às 17h ou nas quartas de 14 às 17h comprovada por documentação (“comprovante de matrícula”), entregue
impressa, no início da prova. As demais horas exigidas poderão ser cumpridas em outros horários.

  5 - Apresentar o Histórico escolar que deverá ser obrigatoriamente entregue, impresso, no início da prova

VIGÊNCIA DO EDITAL

O edital terá vigência de 1 semestre le�vo prorrogada automa�camente por mais 1 semestre na ausência de novo
edital.

(editar caso a seleção tenha vigência diferente)

 

PROCESSO DE SELEÇÃO

A seleção constará de:

1- Prova de conhecimentos que verse sobre pontos do programa da(s) disciplina(s) objeto da monitoria, sendo eles:  

Obs.: este instrumento de avaliação é obrigatório;

-Classificação em Prótese Parcial Removível (PPR)

-Nichos e apoios em Prótese Parcial Removível (PPR)

-Planos-guia em PPR

-Planejamento em PPR

2 - Entrevista escrita



3 - Critério(s) de desempate: 

1º) Maior pontuação na avaliação prática da disciplina  

2º) Maior Índice de Rendimento Acadêmico

-Critério de reprovação:

1º) Não ter a disponibilidade de horário mínima exigida e comprovada (item 3),

2º) Não alcançar a média de 60 pontos no processo seletivo

Obs. Em caso de dúvida, entre em contato, por email – anaelisamatos@yahoo.com.br

 

RESUMO DE DATAS E PRAZOS

 

INSCRIÇÃO

PERÍODO:   26-09-2023 terça a 03-10-23 terça às 17h

ENDEREÇO ELETRÔNICO:   h�ps://forms.gle/ARzzufp23sYNHDqc6

 

SELEÇÃO

DATA/HORÁRIO:   03-10-23, quarta, 11:00h

ENDEREÇO ELETRÔNICO ou LOCAL:   Laboratório de Den�s�ca (térreo)

 

DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA  SELEÇÃO

DATA/HORÁRIO:  06-10-23, sexta , 11h

ENDEREÇO ELETRÔNICO ou LOCAL: email dos candidatos presentes e quadro de avisos do Departamento ORE (3o
andar)

 

 

Juiz de Fora, 25 de setembro de 2023.

 

 

Alexandre Marques de Resende

 Chefe do Departamento

Ana Elisa Matos de Oliveira

Professor Orientador

Bruno S. So�o-Maior

Professor Orientador

Documento assinado eletronicamente por Bruno Salles So�o Maior, Professor(a), em 26/09/2023, às 14:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através do ícone
Conferência de Documentos, informando o código verificador 1492560 e o código CRC E89FD29E.


